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PREFEITURA DE CATAGUASES

Lei nº 5.134 de 19 de agosto de 2025
Institui o dia da Conscientização Apraxia de Fala na Infância (AFI) no Calendário Oficial do Município de Cataguases.
Art.1º - Fica instituído, no Município de Cataguases, o Dia da Conscientização da Apraxia de Fala da Infância (AFI), a ser comemorado anualmente no dia 14 de maio.
Art.2º – O objetivo da presente Lei é promover ações de conscientização, divulgação de informações e incentivo à inclusão de crianças com Apraxia de Fala na Infância, bem como apoiar famílias, educadores e profissionais da saúde.
Art.3º - As comemorações relativas ao Dia da Conscientização da Apraxia de Fala na Infância poderão incluir:
I – campanhas educativas e informativas sobre Apraxia de Fala na Infância, em escolas, unidades de saúde, e demais espaços públicos;
II –iluminação de prédios públicos com a cor roxa, símbolo da causa;
III –apoio a eventos realizados por entidades da sociedade civil, associação de pais, instituições educacionais e profissionais da área de saúde.
Art.4º-
As ações previstas nesta Lei poderão ser desenvolvidas em parceria com entidades públicas e privadas, sem gerar ônus aos cofres públicos.
Art.5º– Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 19 de agosto de 2025.
José Henriques
Prefeito
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